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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
câmpus LAGES

RESOLUÇÃO CCL N“ SI.. DE 29 DE AGOS'I'O DE ZM?

Aprmºar, ad referendum, a oferta dus ("ursuss
FIC cm CLP BáSicn, CLP Intcrtncdiz'll'in. (fl.,P
Avançada, Conversores Estáticos Indiretas de
Frequência Básico e Vendedor.

() I")!R]€'I"0R-(HiRAI,. PRI-ISIDl-ÉN'l'I—Z IM) COLEGIADO IJU (,"ÁMPI iS
LAGES f IFSC. no usn das alríbuiçõcs que lhe Ihr-am conferidas pcln artigo 13 do Rugimcnln
Interno do Câmpus Lages. aprox-'não por meio dal Rcmluçãu ??s'BIlI UCS.

RESO] .Vli:

Apmvar. ud rchrcmlum. & oferta dos Cursos—'. HC em (“LP Básico. CLP
[ntcrmcdíz—iriu. (“Liª Avançado. ('um-'m'sm'cs iísiáticns Indiretas de Frequência Básico c
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